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Apense- se ao Projeto de Lei n9 4854/90 
- Em , 10/05/90 .. -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Presidente 

PROJETO DE LEI NO 5CJ~~ ' de 1990 

I') I' C"~) 'o",.... ,;. CJ tl I" '"'" C'~' p' r' c', C' c:. cl I' 1'1 ".' fi t (", cp"', .... •. ->1' lo::. .. > • t;, J_> o •• ç; •• lt ...... ) c. 

ra a determillaç~o do !ialário m("­
I""! I mo, e~:· t c\bEl E·Cf.·~ PI'"OV i !:;õr' i <:\ment E 
o valor (jo salário InlnlnlO e d6 
outras provid~ncia~~. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 O valor do salário m(rlimo, flacioflalnlEntE uflific:a-' 
do, sErá fixa(jo Em lei com base no (:usto dos produtos e serviços In-" 
dispensávEIs ao atendi nlEnto das necessidades vitais b~sic:as do tV'a-" 
balhadc)r e de sua família com moradia, alimentaç~c), e(jue:a~~o, sa l1de y 

lazEr, vEstuário, higiEnE , transp o rtE E p rE vidfncia social. na forma 
d o a r t. 7 ~~ , i n c i !:; o I V cJ <.~ C o n ':; t i t 1.1 i ~ ~~ o F e d <.~ r a 1 u 

F)arágrafo ~nico. O valor do salário mínimo SEra 
periodicamente c om base na variaç~o do c usto dos produtos 
cI€·~ qUE t I"at i:"\ o • Cc\put· clf::~".t e c\l'"t i 90. 

r'{'-'-'J Il<-t _. clc' ~'. c, . .::' . d. ) 

E' 5 CO? r' V I (,;: o !:~ 

Art. 29 Compete a u ma comiss~o temporária, formacla por 3 
(tr~s) representantes de) Po(1er Executi vo, 3 (tr&s) representante!:; 
elas Centrais Sincl i cais, e 3 <trfs) representante das Ent idades pa­
tronais, assessorada pelas inst it u iç~es oficiais e sindicais comIJe"­
tentes. Elaborar projeto dE lei defi n ind o : 

I o conjl.1 nto de bens e serVlçO!i <:UJO ClISto define o va­
lor do salár' io m(nimo. nos ter'mos do art. 19; 

11 - os critérios eje <:álculo d o valor salálrio m(rlimo. benl 
c:omo os procedimentos a serEm observados enl se u r'eajustE PErldclic:o; 

ttl -- os pr <)cedilneI1tos a serem ad otados para a adeqlla~~eJ 
do valor Efet ivo do salário m{nimo a SEU valor nos tErm[)~i clefiflicIC)~i 
no art. 19. observaejo ll ln per{olio I~~ aejapta ç âo infericJr a:3 <tlrês) 
,:"lnos, 

.' . IV -- outras mat(rias relat iva~i ao 
mis!;~o julgar necessárias e l:eJnvenielltes . 

<:~ -;: '1 .. : ,... I' (", _ ... \ .1 d .. f(1 I n I mD q Uf::~ ,:t c: o .... 

t ,:\1 <:'\da no 
cI E'St: c\ l..€.:. i • 

F)arágrafo 19 A c:omiss~o dE qUE trat a Este ar·t 190 sera IrlS-' 
IJrazo máxinlo de 30 <trinta) dia!; a contar da publicaç~eJ 

Pari9r'afo 29 Os repr'esentantes do PodEr E:XEcut IVO 
nomeados pelo Pre s idente da Rep0blica; 

r,' 

~; f..~ I'" c\. () 

" 

• 
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'. CAMARA DOS DEPUTADOS 

'30 ()c Ir(~Plr(~COllt-:llltpc ".... .." - - .:>-.;. <. • ... ., ('I~~ (·~/-tt'·~ ·I'- r!'/'l(~ 'I(-': 'Ir cp··· 
o ';\._ .. t. t (;\.:>.:) .• 1 .. <;\ .:> .. ~ 0.0 

.-" r'ao por elas rlomeados de comum acor·do. 

Parágrafo 49 Os represelltanl::es das e/lt idades IJatronais .~€-­
r'~c) por elas nomeado dE comum acorde). 

Parágrafo 59 O Ministéril) do Trabalho e Previlj01lcia Social 
o apoio rlecE~;s;ário ao furlcionamento da com/ss~o. 

P a t- á <;J I'" a f o (, ~~ O P Ir D j (~t O d E '1 e i d (.;.' q 1.1 e t r a t a I~ ~; t I~ a r t i ~3 D se···· 
r' <':~ e n v i a d Cl a o C o n ~J Ir e ~; s o N a c i D n ,,"( 1, a t I'" ê"\ V é ~; cI o P r' E':'!:; i cI 0: ri t 0: d "I. R (.:. P I~i b 1 i···· 
c a. n o p r a ;:: o m <':\:-: i IH o d e t ~!. 0 (c I~ I)i:: o (.;.' v i n t €") d i <.'\~; <:~ c o n I:: <:"\1" d a P IJ b"1 i C<":l. - .. 

Ij:ão elEst c\ LE i • 

f~rt. 3~~ f:lté qUE Sif.·:·jc"\ c"lpr'ovc\do t·:· pub"l iC:é:\clo o pr'ojeto elE' "lEi 
a que se refere () arti<;Jo anterior. o valor do salário InfnilHo será 
fixado com base nos sEglJintEs critérios: 

I -- no mi~s da pub'1 i caç:~~o d(~~:;t <.'\ l..e i. o va I or do ~:;a I <'~Ir i o IH" .... 
nlnlO corrE5iponelErá a Cr$ 6.000,00 (SEis mil cruzEirc)s), cor'v'igidos 
pela variaç:~o do indice de Custo de Vida do DellartalHento Inl::ersindi-­
c:al ele Estat {st ica E Estudos S6cio-Ecorl3micos (ICV-DIEESE>, ca"lcula­
do para a fai>:a de renda de t (um) a :3 Cl::r0s) salários IHfnilnos, en·_· 
tre abr' il de t990 e o mês imediatamente anterior à publ icaç:~o dEsta 
I...e i ~ 

II _. nos mESES subsequentes o valor' do salário m{nimo SErá 
corrigido pela variaç:âo di) ICV-DIEESE no m0s i/nediata/nente anterior. 
acrEscido de um incrEmento rEal de 3% (três por cento) ao m0s. 

Art. 49 O Poder Execut IVO regulamentará o disposto 
l .. ei no prazo dE 15 (quinze) dias. 

.:'0 C c ··- I" ~.. •.. .~ .> I. d ... Ec: I 
. ...... 

r· _. I', -: •. ... cl l:' c, 11'" F) 11") 1 I C' _. ç' -, (" I c\ . c\ I. ~"\ , .. •.. c\ I. . <:\ • c\ .1 n 

Art 6º Rev()<;Jam--se as disposiç3e~; em contrár·io. 

<::; .. , 1 ":. 
'1. •• <=\ <:\ c· E' c:. r-(i" I:.' c; ;:) ... ,. ,"'" -'1 dE" 

P <:\ 1.1"1 (j 

PT _ .. rlCi 

me"! i D 



.. 

( 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o presente projeto de lei visa dar c1lmprimento ao disposto 
no art. 79, inciso IV, da Const itui~âo Federal, segurldo o qual ~ di­
reito dos trabalhadores urbanos e rurais: 'salário m(nimo. fixado eOl 
lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades 
vitais b<:\sica~,; e às d(~ su<."\ famíl ia con, moradia, <.,1 imEntal;ão, (·~duca ·· ·· 
ç:âo, sa~de, lazer, vestu~rio, higiene, transporte e previd~ncia so­
cial, com rEajustes periddicos qUE lhe preservem o podEr aquisit Ivo, 
~;endo vedada sua vinculação para qualquer fim·. 

A Const ituição é e:~pl (cita ao vinC~11ar o valor do salári(J 
mínimo a uma cesta de produtos e serviços, o que ~ um critério obJe­
t ivo, ~lma VEZ que Esta cesta de produtos e serviços EstEja definida. 
EntretantcI, o que temos visto seja nas iniciat ivas do Legislat Ivo, 
SEja nas iniciat ivas do Execut ivo, é uma dis(:IJssâo cEntra(ja no!; cr'i'­
térios de reajuste do salário mínimo, ()u, quando muite), uma discus-' 
são absolutamente s~lbJEt iva do val()r do salário mínilno. Assim é (~IJe 
a lei 7.789 definiu subJet ivamente um valor de NCz$ 120,00 para (I 
salário m(nimo, além de prever correção monetária mensal PElo IPe, 8 

ganho real de 6,09% ao bimestre. No mesmo sent ido, a Lei 8.030 vin­
cula os reajustes do salário míllimo à variação do custo de uma cesta 
ele produtos básicos, sem no entanto vincular o valor do sal~rio m(­
nimo ao custo dE aq~lisição desta cesta. 

E:nquanto ine>:istirem par~metr'os obJet ivos definindo o va­
lor do salário mínimo estaremos não apenas desrespeitando a Consti­
tuiçâo, como sujeitos a uma série de manipulaç5es e discuss5es sobre 
seu valor e sellS critérios de reajuste, como ocorrell recentEolente 
c:om o e>:purgo do IPC de mar~o e de abril dos reajustes do salário 

, . 
mlnlmo. 

E~m vista dos argumentos acima entende--se a prem~rlcia e a 
enorme importincia deste projeto de lEi, que determina o C~lmlJrimentcJ 
da Const ituição e a determinação ele) valor' do salário minimo com base 
no custo de uma cesta de produtos e serviços essenciais. 

Dada a grande comple>:idade que envolve a definiçâo de uma 
cesta básica dE pr(Jdutc)s e SErviços, bem como dos critérios de cor-" 
re~âo do salário mínimo com base no valor desta cesta, o pr'esente 
projEto de lei delega a uma c:cJmissão - (:omposta Ilor mEmbros do E>:E···· 
cut ivo, das centrais sindicais e das Ent idadES patronais, e assesso­
rada pelo DIEESE e pelo IBGE - a inc:~lmb~ncia de elaborar E reoleter 
ao Congresso Nacional um projeto de lei sobre a matéria. Ac) mesmo 
tEmpo de'Pinimos um prazo máximo de 120 dias para o envio deste IJro"­
jeto de lei ao Corlgresso Nacional. 

Tendo corlsci~ncia da dificuldade da adaptaçâo imediata do 
valor efetivo do salário mínimo a SEU valor constitucionalmente de-o 
terminado, estabelecemos um pV'azo de trfs anos para que [)corra, gra­
dualmentE, esta adequaçio. 

. , . 
PI"OV I !;or 1<',,\ 

F'or fim, e como medida de emErgfncia, 'Pixamos de maneira 
E arbitrariamente o valor do salário mínim() até q~lE SEJa 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

a-p I'" O V a d a a '1 e i que v i n c 1.1 1 a s (-:: 1.1 vaI o I'" a o c 1.1 ~; t o dos P I'" o d 1.1 tos E s e ,~ v i···· 
ços previstos na Const ituiç~o. Os crit~rios adotadcls foram os se­
<.;11.11 nt (-::s:: 

I'" i <.;I i do····~;e 
1 e i ; 

a) fixaçio do ~ial~rio m{nimo em Cr$ 6.000,00 em maio, 
este valol'" pe10 ICV-DIEESE até () mis de publicaç~o 

cor --
(.1 (::- ,- t ... ' J _ .:> .. (;\. 

b) correçio do sal~rio m{nimo nos meses subSeqUerltes pelo 
I(:V-DIEESE, além de um aumento real de 3% ao m~sn 

Os mot ivos que nos levam a este aumerlto imediato do sal~­
rio nl{nimo sio evidEntes: embol'"a este tenha incol'"pol'"ado aumEntos de 
6,09% ao bimestl'"e acima da corl'"eçio monet~ria, a aceleraçâo da In­
f1a~io ao 10ngo do ano passado foi tio bl'"utal qUE () podeI'" de compra 
do sal~rio mínimo caiu brutalmente. Segundo o DIEESE, o sal~l'"io m{­
nimo at ingiu, em abril de 1990, seu valol'" I'"eal mais baixo, desde que 
foi criado em 1940. Na tabela e no gr~fico arle>:os vemos a evoluç~o 
do salál'"io mínimo real de janeil'"o dE 1986 a abl'"il dE 1990. ficand(J 
evidente a tendincia de queda ao longo destes anos, e especialmente 
ao lon<.;lo do segundo semestl'"E (tE 1989 E início dE 1990. 

() inflator util izado foi o indice de Custo de Vicia do DI[­
ESE devido ~ respeitabil idade desta inst ituiçio, E dEVido ao fato de 
sua metodologia de c~lculo nio ter sido alterada ao longo dos ~lt i­
mos anos. O critél'"io adotado para o cálcll10 dos valol'"es reais ·foi () 
de competincia, ou seja, o salário de um mis foi comparado com a mé­
dia dos pl'"e~os daquele m~s. ExistE mllita discus!;io a rESPEito dI) 
cl'"itério correto para a deflaçio de salários, tlavendo quem deferIda 
que o salário de llm m~s deve seI'" compal'"ado com o (ndice de pl'"eços do 
mis subsequente, uma vez que os sa1ários de um mis s6 sio I'"ecebidos 
e gastos ao longo do m~s seguinte. De nosso ponto de vista Este ra-· 
c:iocínio é incorreto, seja porque, especialmente no caso do salário 
mínimo, muitos traba'1hadol'"es recebEm diariamEnte 01.1 SEmanalmentE; 
~~eJa porque vários valores pagos em um mis corresporldem a preços do 
m~s antel'"ior, como é o caso dos aluguéis 01.1 das tarifas p~blicas; 
~~eja pela questio moral de que um salário efet ivamente corresporlde 
ao m~s tl'"abalhado e nio ao m~s em qUE é recebido. 

A part ir destes cl'"itérios adotamos como refev·incia para o 
salário mínimo a seI'" adotado Em maio sell valor Em junho de 1989, que 
foi o ~ltimo valol'" I'"at ificado pelo legislat ivo, que na época consi­
del'"ava este como um patamar mínimo pal'"a a sobl'"evivên(:ia do tl'"abalha­
clor. Conforme vemos na tabela anexa, o salário m(nimc) em junho de 89 
cOl'"respondia a Cr$ 5.987,42, a Pl'"e~os de abril de 1990, donde o va­
lor fixado em nosso projeto de lei de Cr$ 6.000,00 para mala deste 
ano. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

SAlARIO MINIMO NOMINAL E REAL 
1986 - 1990 

----------------------------------------------------- -----------------------------------------------------
SAlARIO SAL. MIN. SALARIO SAL. MIN. 

Mes HINIMO ICV-DIEESE REAL Mes MINIMO ICV-DIEESE REAL 
(CrS correntes) (indice) (CrS abr/90) (CrS correntes) (indice) (Cr' abr/90) 

----------------------------------------------------- -----------------------------------------------------
Jan/86 0,60000 73,1004 8333,27 Jan/88 4,50000 817,38 5589,50 

0,60000 86,8432 7014,53 5,28000 955,43 5610,70 
0,80400 100,00 8162,81 6,24000 1164,77 5439,11 

Abr 0,80400 101,60 8034,26 Abr 7,26000 1396,33 5278,78 
0,80400 103,05 7921,33 8,71200 1635,66 5407,66 
0,80400 103,93 7854,10 10,36800 1980,62 5314,69 

Jul 0,80400 105,28 7753,27 Jul 12,44400 2386,84 r'J93 ~I'J 
l • .!c. , c.. r. 

0,80400 107,76 7575, i 9 15,55200 2904,07 5437,04 
0,80400 111,88 7295,77 18,96000 3571,72 5389,46 

Out 0,80400 115,87 7045,09 Out 23,70000 4556,08 5281,30 
0,80400 122,17 6681,53 30,80000 5749,77 5438,56 
0,80400 141,67 5761,93 40,42500 7209,07 5693,18 

Jan/87 0,96480 160,21 6114,00 Jan/89 54,37400 9644,29 5724,07 
0,96480 181,22 5405,35 63,90 11419,80 5681,02 
1,36800 203,72 6817,57 63,90 12586,91 5154,25 

Abr 1,36800 253,33 5482,56 Abr 63,90 13840,56 4687,39 
1,64160 316,48 5266,21 81,40 16085,50 5137,76 
1,96992 390,16 5126,10 120,00 20348,16 5987,42 

Jul 1,96992 444,94 4495,00 JlJl 149,80 26167,73 5812,05 
2,21992 475,60 4738,94 192,88 35671,85 5489,66 
2,40000 503,37 4840,67 249,48 48895,41 5180,26 

Out 2,64000 559,95 4786,71 Out 381,73 68111,30 5690,11 
3,00e00 627,09 4857,08 557,33 100116,80 5651,83 
3,60000 705,92 5177,66 788,18 147512,09 5424,77 

----------------------------------------------------- Jan/90 1283,95 257113,58 5069,99 
Obs. i - Deflator utilizado ICV-DIEESE (1 a 30 S.M.) 2004,37 455682,39 4465,80 
Obs. 2 - Variacao est imada para o ICV-DIEESE el 3674,06 818770,13 4555,83 

abr/90 = 24X Abr 3674,06 1015274,96 3674,06 
-----------------------------------------------------

I 
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GER 20.01.0050.6 

LEGISLAÇÃO CI TADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
aEPóll .JCA I UIllUD'IVA DO BRASIL 

1988 
. . . . ... . ... . ..... . .. .. ... .. ....... -_ .. . ... . . . 

Titulo n 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FUI"IDAMEl'fTAlS . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . . . . . . . . . . , . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. - . . .. . . 
Capitulo U 

OOS DIREITOS SOCIAlS 
.. . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais , além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

. .. . . .. . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . . . - . . . . . . . . . .. . .. ... . 
N - salario minimo, fixado em lei, nacionalmente unifica­

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua famllia com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social , com 
reajustes periodicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

..... ......... ... .... . .. ......... -_ ......................... . 

. ...... . .... .......... .. ..... ....... -_ .......... --- ... - -- .... .. . . 

LEI N9 7.709, DE 03 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre o salário mlni-
IDO • 

· .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . .' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , , . . . . . , . . . . . , . , . . . . . 

LEI NO 8.03 0 , de 12 de abril de 199 0 . 

I nstltui nova si stemática para rea­
juste de preços e salários em geral 
e d á outras provldéncias. 

· . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . ................. . ........... -_ .. . .. 
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